
CONCURSO PÚBLICO 01/2023

RESOLVE:

Prefeitura Municipal de Piên/Estado do Paraná, em 16 de janeiro de 2025.

O Prefeito Municipal de Piên/Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, considerando o resultado do Concurso 

Público - Edital n° 001/2023, homologado pelo Edital 016/2023, de 03 de julho de 2023,

1.1. Convocar os candidatos a seguir relacionados para comparecer na Area de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Piên/Estado do Paraná, situada na Rua Amazonas, n° 

373 - Centro - Piên/PR, a partir do dia 17 de janeiro de 2025, no horário das 08:00 às 

12:00 e das 13:00 as 17:00, para apresentação de documentos e para realização da 

avaliação médica pré-admissional:

EDITAL 003/2025 - CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS PARA REALIZAÇÃO DE 

EXAMES MÉDICOS E APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN
Estado do Paraná

Maicon Groéskopf
Prefeito Municipal

Nome do Candidato
DEBORA LUIZA GAFTKOSKI FERREIRA

Nome do Candidato
NAYRISON LUCAS CARDOSO DORABIALLO

Nome do Candidato
DAYANA RIBEIRO

Cargo: Motorista

Classificação
32Õ

Cargo: Médico 

Classificação 
15°

Cargo: Médico segunda chamada 

Classificação
2Õ
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Cargo: Médico

Cargo: Médico segunda chamada

Classificação

Cargo: Motorista

PORTARIA N." 3.103/2025

RESOLVE
DECRETO 08/2025

Publique-se
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O Prefeito Municipal de Piên/Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo artigo 66 da Lei Orgânica 
Municipal, considerando o resultado do Concurso Público - Edital n° 
001/2023, homologado pelo Edital 016/2023, de 03 de julho de 2023,

PAULO FALCADE DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Pinhal de 
Sào Bento, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
conforme autorização contida em Lei.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EDITAL 003/2025 - CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS 

PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS E 
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N° 08/2025

Autoriza o Executivo Municipal proceder à abertura 
de crédito adicional especial suplementar da Lei 
n°. 1029/2024 no exercício de 2025.

Publicado por:
Eduardo Duarte Scheivaraski 

Código Identificador:F3C6B099

Publicado por: 
Márcia Zigovski 

Código Identiílcador:8DE355F2

Art. 2o - Para cobertura do crédito adicional especial a ser aberto em 
conformidade com a autorização do artigo anterior serão utilizados 
recursos oriundos de anulação de dotação das contas e excesso de 
arrecadação e superávit conforme anexos
Art.3°- Determina o ajuste da Lei n° 829/2021 de 05/07/2021 - Plano 
Plurianual (PPA), e a Lei n° 1007/2024 de 07/05/2024 - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO) para o exercício de 2025, nas ações 
correspondentes
Município de Pinhal de São Bento, em 16 de Janeiro 2025.

Art. 1° - Fica autorizado à abertura dc credito adicional especial no 
Orçamento Geral do Município de Pinhal de São Bento, Estado do 
Paraná, para o Exercício de 2025 no valor de R$ 621,75 (Seiscentos e 
vinte e um reais e setenta e cinco centavos) conforme anexos:
Art. 2o - Para cobertura do crédito adicional especial a ser aberto em 
conformidade com a autorização do artigo anterior serão utilizados 
recursos oriundos de anulação de dotação das contas e excesso de 
arrecadação e superávit conforme anexos
Art.30- Determina o ajuste da Lei n" 829/2021 de 05/07/2021 - Plano 
Plurianual (PPA), e a Lei n° 1.007/2024 de 07/05/2024 - Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO) para o exercício de 2025, nas ações 
correspondentes
Município de Pinhal de São Bento, em 16 de Janeiro de 2025.

O Prefeito Municipal de Pinhal de São Bento, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,

Gabinete do Prefeito Municipal de Pinhal de São Bento, Estado 
do Paraná em 15 de janeiro de 2025

Art. 2o - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará 
em vigor na data de sua publicação, com

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N° 09/2025

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N" 3103/2025

Autoriza o Executivo Municipal proceder à abertura 
de crédito adicional especial suplementar da Lei 
n°. 1.029/2024 no exercício de 2025.

Publicado por: 
Sirlene M. Stein Claudino 

Código Tdentificador:3EA2242F

Publicado por:
Sirlene M. Stein Claudino 

Código ldentificador:829D458B

PAULO FALCADE DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal

PAULO FALCADEDE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal

MAICON GROSSKOPF 
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Piên/Estado do Paraná, em 16 de janeiro de 
2025.

RESOLVE:
Convocar os candidatos a seguir relacionados para comparecer na 
Area de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Piên/Estado 
do Paraná, situada na Rua Amazonas, n° 373 - Centro - Piên/PR, a 
partir do dia 17 de janeiro de 2025, no horário das 08:00 às 12:00 e 
das 13:00 as 17:00, para apresentação de documentos e para 
realização da avaliação médica pré-admissional:

Nome do Candidato
DAYANA RIBEIRO

Nome do Candidato
NAYR1SON LUCAS CARDOSO DORAB1ALLO

Nome do Candidato
DEBORA LUIZA GAITKOSKI FERREIRA

Classificação

Classificação 
32“

Art. 1" - Fica autorizado à abertura de crédito adicional especial no 
Orçamento Geral do Município de Pinhal de São Bento, Estado do 
Paraná, para o Exercício de 2025 no valor de R$ 80.000,00 (Oitenta 
mil reais) conforme anexos:

PAULO FALCADE DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Pinhal de 
São Bento, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
conforme autorização contida em Lei.

Art. Io - DESIGNAR, o servidor público municipal CELSO 
VARELA DE OLIVEIRA, matricula funcional n° 609-1 ocupante do 
cargo efetivo de Motorista, para trabalhar junto ao Departamento de 
Saúde deste Município, sendo atribuído gratificação de tempo integral 
de 100% (cem por cento) do vencimento, em conformidade com o 
Inciso I do Art. 27 da Lei n° 288/2007 de 17/12/2007;

EDITAL 003/2025 - CONVOCA CANDIDATOS 
APROVADOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
MÉDICOS E APRESENTAÇÃO DE 
DOCUMENTAÇÃO
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